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Relator (a): Deputado (a)

I - Relatório

o presente veto foi recebido e registrado pela secretaria de Serviços Legislativos no dia16/0212022' tendo sido lido na sessão-da m"esma a"t" Ãpo, foi encaminhado para esta comissão eaportado no dia 17/02/2022, tudo confonne as fls. 02106;.

Submete-se a esta comissão o veto Total n" 1512022 de autoria do poder Executivo,

:ililH:"T:,rlfj:#i complementar n" 34/2020, de autoria do Depurado Delegado claudinei,

A razão do veto alicerça-se em inconstitucionalidad": o § l " do artigo 42 daco.stituiçãodo Estado de Mato Grosso prevê que, "se o Governaclor clo Estaio consicleràr o pro.ieto cle lei, nr,ttodo ou em parte, inconstituciànd ou contrário ao interesse público, vetá-1t-á total oltparcialmenle".

Ainda, nos tennos do § 1", do artigo 302, do Regirnento Intemo desta Casa de Leis,compete a esta comissão de constituição, Íustiça e Redafão a análise do veto que tiver porfundamento a inconstitucionalidade da proposição.

Nas razões do veto, o Govemador com fundamento no parecer da procuradoria Geraljustifica a inconstitucionalidade nos seguintes tennos:

IncctnsÍitucionalidade .formar; invade a comperência cro por|er Execurivo paradqflagrar proces.so legisrarit,o que traÍa sobre prrvintenrr,t cre cargos naadminisÍração pública, que iruterfi)a nas atribuições das SecreÍarias de EsÍctdo everse sobre a sua-organização efuncionamento - art. 3g, paragrafo único, II, ,,b,,
e "d", e arÍ. 66, V, amhos da CE.

Após, o veto foi encarninhado à cornissão de constituição, Justiça e Redação para aernissão de parecer.

E o relatório.

Parecer n! 387 l2022lCCJR

Autor: Poder Executivo

Referente ao veto Totar n.o rs/2022 - MSG 235/202r - Aposto aoProjeto de Lei comprementar n.o 34/2020 que .oAcres""rtu 
oi.positivo

à Lei Complementar n" 04,de 15 de outubro de 1990.,,.
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II - AnáIise "'--...-

cabe à comissão de constituição, Justiça e Redação, de acordo com o artigo 36 daconstituição do Estado de Mato Grosso e artigos :ó2, ç ri e 369,inciso I, alínea ..a,, do RegimentoInterno desta casa de Leis, 
-opinar 

quanto uo urp..io constitucional, legal, jurídico e regimentalsobre todas as proposições ofereciau. a deliberaçáo au ca.a, bem como Jour" o, vetos que tenhampor fundamento a inconstitucionalidade.

De acordo com o artigo 42 da
somente pode vetar o projeto de lei por
público, in verbis;

ArÍ' 42 o projeto_ de rei, após concruída a respectiva votação, se re.jeiÍado peraAssembleia Legislativa, serà arquivado; se aprovado, será enviaclo a, Governadurdo Estado que' aquiescencro, o iancionará ná proro a" luin:re dias úteis.
§,1",se o Governador do Estado consicrerar á proieto í" ui, no iodo ou ert porÍe,inconstitucional ou contrário ao inleresse púbiico, vetá-lo-a roral ou parcialntente,no prazo de quinze dias úteis' conlaclos da clctta do ,u"rbin unÍo, e contunicarei,d-entro de quarenta e oito horas, os moiivos clo veÍo ao presiclente da AssembleiaLegislativa.

§ 2' o veto parciar somenÍe abrangerd Íexto intepyar de artigo, de parágrqfo, deinciso ou de alíneq.

As razões do veto foram fundamentadas na inconstitucionalidade fonnal, por invasão doPoder Legislativo da competência privativa do Poder Executivo Estadual para deflagrar o processolegislativo' que versa tot." provirnento de cargos na administração pública, interferindo nas

ãfHffi:*?:i"rãaTrias 
de Éstado, violando o.ã.tigo. 3e,purág,uro únr"o, rr,.,b,,e,od,,e 66,v,

Constituição do Estado de Mato Grosso, o governador
inconstitucionalidade ou que seja contrário aá interesse

Chefe do Poder Executivo para vetar a
Não obstante os argumentos utilizados pelo

proposição aprovada por esta casa de Leis, o veto tàtar

Isso porque a proposta não está inserida no rol de iniciativa reservada ou concorente (emsentido estrito), tratando-se, por exclusão, de projetos de.lei de iniciativa geral ou comum, quepodem ser propostos pelo chêfe do Poder Executivo Estadual ou por qualquer Deputado Estadualsozinho' ou por meio de alguma das comissões da Assembleia Legislativa, conforme estabelece oartigo 39 da Constituição do Estado de Mato Grosso.

Ainda que assim não fosse, a questão referente a reserva de vagas do concurso público,conforme está estabelecido no projeto oã tei upro"uJo for esta casa de Leis, versa sobre matériaanterior a elaboração do concu.ro fúbli"o, não iobre formas de provimento.

o supremo Tribunal Federal já decidiu no sentido de que não ofende a constituiçãoFederal regras que tratam de momento anterior ao concurso públiôo, bem como aquelas que nãoalteram o catáúer objetivo para admissão do candidato. v"3u-o. o que diz os Acórdãos abaixo:

Av. Andre Antônio Maggi, n..96, g
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-EIIIENTA 
Ágravo regimental no agrovo de instrumento. Lei n, 3.777/04 doMunicípio do Rio de Janeiro. Incoistitucionalidade formal. Não ocorrência.Precedentet.I

em lei oriunda do Poder l-eohlntir- nrto iionnut ^ ^^L..^

EMENTÁ,. CONSTITUCIONAL, AÇÃO DIRETA DEINCONSTITUCIONALIDADE. LEI NO 6,663, DE 26 DE ABRIL DE 2001, DOESTÁD) Do ESpÍNTo sANTo, o diproma normativo em crusa, que estobereceiseltcyo do pagamento de taxa de concurso púbrico, não versa sobre matériarelativa a servidores-púbricos (§ r" do art, 6r'aa crÁa1. Dispõe, isío sim, sobrecondição pata se chegar à iniestidura em cargo prrbtico, que é um momentoanterior ao da caracterização do candiãato como' servicror púbtico.Inconstitucionalidade (rma-r não configurada. Noutro giro, nao ofende a cartaMagna a utilização do salário *ní*á como critério"de aferição do nível depobreza dos aspirantes às c-a*eiras púbicas, para fins de coícessão do beneficiode que trata a Lei capixaba n'6.i63/01. Áçao áireta de in:constitucionalidadejulgada improcedente.
(ADr 2672, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, Relator p/ Acórdão:Ministro cARLos BRITTO, Tribunal pleno, julgaoo 

"À zztoatz006, DJ10-11-2006 pp-00049 EMENT voL-o22ss_oz pp:oo2l9 RTJ VOL_00200_
03 PP-01088 LEXSTF v. 29,n. 338, 2007, p. 2t_33).

(Al 682317 AgR, Relator Ministro DIAS TOFFOLI, primeira Turma,julgado em 14t02t2012, ACoRDÃo ELETnôNrco óJe_059 DIVULG 21_03-2012 PUBLIC 22-03-20t2) _ grifamos.

Assim, não há que se dizer que uma regra referente a concurso público, que é anterior aelaboração do concurso está tratando de servidãre., o, 
-ainda, 

está dando ut.iuuiçao a órgão doPoder Executivo, na realid-ade está protegendo o cidadão que faz o concurso, evitando assim quesejam feitos concursos púbricos apenas 
" 

tão ,o-"nte para,i;;.; ã. ";;;'
Logo, diante dos argumentos acima, não procedem às razões de veto, razão pela qual omesmo deve ser demrbado com base no artigo 42, § 5",da constituição Estadual, mediante voto damaioria absoluta dos membros da Assemuteã regisiativi em escrutínio secreto.

E o parecer.
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Diante do exposto,
Executivo.

Sala das Comissões,

III - Voto do (a) Relator (a)

voto pela derrubada do Veto Total n.n 1512022 de

err de , .', de 2022.

autoria do Poder

^

IV - Ficha de Votação

Yeto Total n." 15/2022 - Projeto de Lei Complem
P.euniáo daComissáo em ____tLÍ_ /___ts:11 ,)o z.z_

Relator (a): Oeputado (a)

Posição na Comissão Identificação do (a) Deputado (a)
Relator (a) N:^l

Membros (a) a \\ [l\
\ ,w\qNt\^.-

ll\[l/bP

ü\

Voto Relator (a

Pelas razões expostas,
Executivo.

voto pela derrubada do veto Total n.o r5l2o22 de uuioria do poder

Av. André Antônio Maggi, n.o 06, setor A - cpA - cEp: 79049-g0l - cuiabá - MT (DN)
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Assembleia Lesislativa

FoLHA oe vornçÃo - srsrEMA DE DELIBennçÃo xísnroo

vornçÃo
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Reunião 1e Reunião Ordinária Híbrida
Data Lsl03l2022 Horário 08h00min
Proposição VETO TOTALLsl2O22 - MSG 23sl202t
Autor (a) Poder Executivo

Membros Titulares Sim Não Abstenção Ausente

Deputado Dilmar Dal Bosco - Presidente x n n tr
Deputado Sebastião Rezende - Vice-
Presidente

x tr tr n

Deputado Dr. Eugênio tr tr n n
Deputada Janaina Riva x n n n
Deputado Max Russi x u tr n

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone ! u n n
Deputado Faissal tr n n n
Deputado Dr. Gimenez n n tr n
Deputado Delegado Claudinei n tr tr n
Deputado Xuxu Dal Molin tr tr n tr
Soma Total 4 0 0 0

Certifico que: Matéria relatada pelo Deputado Sebastião Rezende com parecer pela

DERRUBADA do veto, lida presencialmente pelo Presidente Deputado Dilmar Dal Bosco.
Votaram com o Relator os Deputados Dilmar Dal Bosco, Max Russi presencialmente e

Deputada Janaina Riva por videoconferência. Sendo a propositura aprovada com parecer pela

DERRUBADA do veto.

Avenida André Antônio Maggi, n.s 06, Setor A - CPA - CEP: 78049-901 - Cuiabá - MT

Consultora


